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rro ALOISIO CH^VESonselhe
Presidente

0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, na forma do disposto no Ari. 18 Incisa XX do Ato n 09/95 - Regimento
Interno e,
I

Considerando o teor da Resoluçao n 245 de 12 de dezembro de
2002 e anexo da Resoluçao n 235, do STF, e teor da Resoluçao n 0020, de 17 de
dezembro de 2003, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

Considerando o disposto do art. 119,  2o da Constituiçao do
Estado do Pará combinado com o art. 10 da Lei Complementar n 025, de 05 de

agosto de 1994;

RESOLVE:

1- Adotar integralmente, no âmbito do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará, os termos da Resoluçao n 0020, de 17 de dezembro

de 2003, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

II - Autorizar a Presidencia deste Tribunal a adotar as providencias
necessárias complementares, ao cumprimento desta Resoluçao.

Sala das Sessoes do Tribunal de_Contas dos Municípios do Estado

do Pará, em 11 de março de ^
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